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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4230,de 26 de agosto de 2025.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.208 de 27 deabril de 2015, RESOLVE

Art. 1º - À pedido, exoncrar a servidora Suzilane Aparecida Gomes TuriMarcarini, efetiva no cargode Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 004775, lotada na SecretariaMunicipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 01 deagosto de 2025,

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a 01 de agosto de 2025,

Registre-se. Publique. Cumpra-se,
Marilândia (ES), 26 de agosto de 2025.
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da PMM.
Em, 26/08/2025.
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